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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.932, DE 09 de JANEIRO DE 2023.

Estabelece  o  calendário  de
obrigações fiscais para o exercício
de 2023, a atualização monetária
de base de cálculo de tributos e
dá outras providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

Art. 1º Fica definido o calendário de obrigações fiscais
com  o  Município  de  Marau  para  o  ano  de  2023,  a
atualização dos valores venais dos imóveis para a cobrança
do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e para base
de  cálculo  das  taxas  dos  serviços  públicos,  alvarás  de
localização e fiscalização e do Imposto Sobre Serviços - ISS.

Art. 2º Fica estabelecido, para o ano de 2023, o Índice
Geral  de  Preços  ao  Consumidor  –  IGPM,  acumulado  de
janeiro a dezembro de 2022, como índice para atualização
dos valores venais dos imóveis para a cobrança do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, e para base de cálculo
das taxas dos serviços públicos, alvarás de localização e
fiscalização e do Imposto Sobre Serviços - ISS.

Art. 3º  Fica estabelecido em R$5,0907 (cinco reais,
novecentos e sete décimos de milésimos) o valor da URM –
Unidade  de  Referência  Municipal  para  o  ano  de  2023,
considerando o índice de atualização previsto no art. 2º.

Art.  4º  O  calendário  de  obrigações  fiscais  com  o
Município de Marau para o ano de 2023 fica definido com as
seguintes datas:

I  -  Taxas  anuais  de  licenças  para  localização  e
funcionamento – alvará.

Parcela Data de vencimento

Parcela única 22/02/2023

II  -  Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza -
ISSQN ou ISS.

a) ISSQN VARIÁVEL / ESTIMATIVA
Mês de competência Data de vencimento

Janeiro 22/02/2023

Fevereiro 20/03/2023

Março 20/04/2023

Abril 22/05/2023

Maio 20/06/2023

Junho 20/07/2023

Julho 21/08/2023

Agosto 21/09/2023

Setembro 20/10/2023

Outubro 20/11/2023

Novembro 20/12/2023

Dezembro 22/01/2024

b) ISSQN FIXO
Parcela Data de vencimento

1ª Parcela (Jan, Fev e Mar) 25/04/2023

2ª Parcela (Abr, Maio e Jun) 25/07/2023

3ª Parcela (Jul, Ago e Set) 25/10/2023

4ª Parcela (Out, Nov e Dez) 25/01/2024

III  -  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE  PREDIAL  E
TERRITORIAL URBANA – IPTU

1ª cota única com 8% desconto 20/04/2023

2ª cota única com 6% desconto 10/05/2023

1ª parcela sem desconto 20/06/2023

2ª parcela sem desconto 20/07/2023

3ª parcela sem desconto 21/08/2023

4ª parcela sem desconto 21/09/2023

a) O pagamento integral do IPTU na 1ª cota única dará
direito ao desconto de 8% (oito por cento) sobre o valor
total do imposto a recolher, conforme art. 3º da Lei 6.064
de 2022.

b) O pagamento integral do IPTU na 2ª cota única dará
direito ao desconto de 6% (seis por cento) sobre o valor
total do imposto a recolher, conforme art. 3º da Lei 6.064
de 2022.

c) para pagamento parcelado do IPTU do ano de 2023,
fica  estabelecido  o  valor  mínimo  de  R$50,00  (cinquenta
reais)  para  cada  parcela.

d)  Os  pedidos  de  revisão  de  cálculo  do  IPTU,  ou
impugnações desse, só serão apreciados se devidamente
protocolados  acompanhados  de  cópia  da  matrícula  do
imóvel  objeto  do  pedido  até  o  dia  21/09/2023  ou  da
notificação de lançamento feita.

§ 1º No caso de revisão de lançamentos do IPTU que
implique em alteração do valor a recolher o vencimento
ficará  alterado  para  ocorrer  em  04  (quatro)  parcelas
mensais  e  sucessivas,  mantido  o  direito  ao  eventual
desconto  para  o  pagamento  em  cota  única,  caso  o
protocolo tenha sido realizado antes do vencimento das
cotas únicas.

§  2º  Caso  indeferida  a  revisão  por  manifesto
improcedente,  assim  entendida  a  irresignação  contra
lançamento  não  modificado  em  relação  ao  ano  anterior,
incidirão  sobre  o  tributo  os  acréscimos  legais  devidos,
mantendo-se os vencimentos originais.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
aos nove dias do mês de janeiro de 2023.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito de Marau
VALERIANO PESSINI
Secretário Municipal de Fazenda

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 02/2023, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia  a  Senhora  S imone
Busnello  Durante  membro  do
Conselho Municipal de Assistência
Social.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Y

A
S

M
IN

 R
O

C
H

A
 D

E
L 

V
A

LL
E

 V
O

LP
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

35
90

90
**

) 
em

 0
9/

01
/2

02
3 

às
 1

7:
07

:3
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
70

3-
1e

b7
-0

40
d-

52
e6



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARAU

Conforme Lei Municipal nº 5.379, de 25 de agosto de 2017

Segunda-feira, 09 de janeiro de 2023 Ano VII | Edição nº 1268 Página 3 de 7

Município de Marau - RS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art.  1º  NOMEIA  a  Senhora  SIMONE  BUSNELLO

DURANTE,  representante  da  Escritório  Municipal  da
Emater de Marau, membro do CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, de conformidade com a Lei n°
5.684, de 13 março de 2020.

Art. 2º Atuará como Suplente no impedimento da titular
a Senhora EDIVANE FERRO.

Art.  3º  Os  membros  nomeados  nesta  Portaria  terão
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos nove dias do mês de janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ

Prefeito Municipal
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU/RS
PROCESSO N°3697/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº

141/2022
RETIFICAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

88/2022
Considerando a manifestação da Secretaria Municipal

de  Educação,  em  anexo,  a  qual  solicitou  a  retificação  do
descritivo do item 34, “Farinha de trigo integral, fina de
1ª qualidade, com no mínimo 6g de fibra alimentar em 50g
do produto seco. Embalagem primária: saco de papel de 1k.
Embalagem secundária: fardos de papel de 10 kg, contendo
validade mínima de 12 meses.” DEFINE-SE que a validade
mínima a ser considerada no ato do recebimento é de 05
(cinco)  meses,  uma  vez  que  a  validade  estipulada
anteriormente estava incorreta. Assim, a redação correta
do item a ser considerada é a transcrita abaixo: Farinha
de trigo integral, fina de 1ª qualidade, com no mínimo 6g
de  fibra  alimentar  em  50g  do  produto  seco.  Embalagem
primária:  saco  de  papel  de  1k.  Embalagem secundária:
fardos de papel de 10 kg, contendo validade mínima de 05
(cinco) meses, a contar da data de recebimento. Marau,
06  de  janeiro  de  2022.  Nelci  Silvestri  Encargo  de
Inteligência e Gestão de Contratação Setor de Licitações.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

Contratos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  VILMAR  BERTONCELLO  LTDA  /

40.699.536/0001-61  /  Pregão  Presenc ia l  por
Videoconferência  nº  142/2022  /  Contrato  nº  330/2022  /

Ficha 1078.
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para

plantio de grama na Avenida Júlio Borella, lado esquerdo da
via sentido Norte-Sul, com fornecimento de material e mão
de obra, conforme memorial descritivo e planilha.

VIGÊNCIA: 31/03/2023
VALOR: R$ 50.500,00, sendo R$ 41.393,81 referente a

materiais e R$ 9.106,19 referente a mão de obra.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MUNDIAL  INDUSTRIA  E

C O M E R C I O  D E  P I S O S  E S P O R T I V O S  L T D A  /
12.931.140/0001-62  /  Tomada  de  Preços  nº  28/2022  /
Contrato nº 331/2022 / Ficha 968.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
execução de um Campo de Futebol, com grama sintética,
na Praça do Bairro  Santa  Helena,  com fornecimento  de
material  e  mão  de  obra,  conforme memorial  descritivo,
planilha e projeto.

VIGÊNCIA: 28/02/2023
VALOR: R$ 159.934,62, sendo R$ 51.912,95 referente a

materiais e R$ 108.021,67 referente a mão de obra.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
C O N T R A T A D O / C N P J :  J O N A S  G U E R R A  /

19.573.742/0001-34 / Dispensa de Licitação nº 3565/2022 /
Contrato nº 332/2022 / Ficha 64.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
assessoria na área de licitações e contratações públicas,
com base  na  legislação  vigente,  em especial  na  Lei  nº
14.133/2021  –  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos.

VIGÊNCIA: 30/06/2023
VALOR: R$ 17.580,00, sendo R$ 2.930,00 mensais.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  LINQ  INFORMÁTICA  EIRELI  /

05.147.697/0001-41 / Dispensa de Licitação nº 3561/2022 /
Contrato nº 333/2022 / Ficha 796.

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria em informática (TI),
nas modalidades remota e presencial.

VIGÊNCIA: 31/03/2023
VALOR: R$ 92.670,00
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  COPREL  TELECOM  LTDA  /

12.388.471/0001-06 / Dispensa de Licitação nº 3604/2022 /
Contrato nº 334/2022 / Ficha 64.

OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de
serviços  de  TV  por  assinatura  digital,  com  instalação,
assistência técnica e fornecimento de equipamentos paraE
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dois  pontos,  na  Casa  Lar  Irmã  Palmira  e  Guarita  da
Prefeitura Municipal.

VIGÊNCIA: 31/12/2023
VALOR: R$ 1.437,60, sendo R$ 119,80 mensais.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MELHOR  SOLUÇÃO  SOFTWARE

PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA / 27.528.059/0001-03 / Pregão
Presencial por Videoconferência nº 131/2022 / Contrato nº
335/2022 / Ficha 796.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento da
licença de uso de software por prazo determinado, com
atualização  mensal,  que  garanta  as  alterações  legais,
corretivas e evolutivas, incluindo conversão, implantação e
treinamento, para diversas áreas da Prefeitura Municipal e
Câmara Municipal de Vereadores.

VIGÊNCIA: 31/12/2023
VALOR: até R$ 1.574.000,00
............................................................................
Aditivos:
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: VET COLETIVO CONSULTORIA E

ATENDIMENTO  VETERINÁRIO  /  44.372.440/0001-45  /
Dispensa de Licitação nº 3528/2021 / Contrato nº 258/2021
/ Sétimo Termo Aditivo / Ficha 1039.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 21/01/2023
VALOR: R$ 5.866,66 mensais.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS  GERAIS  /  61.198.164/0001-60  /  Dispensa  de
Licitação nº 3011/2022 / Contrato nº 270/2022 / Segundo
Termo Aditivo / Ficha 88.

OBJETO: Inclusão de veículo
VALOR: R$ 4.919,22
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  BANCO  BRADESCO  S/A  /

60.746.948/0001-12  /  Credenciamento  Público  01/2020 /
Contrato nº 14/2021 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ :  ITAÚ  UNIBANCO  S/A  /

60.701.190/0001-04  /  Credenciamento  Público  01/2020 /
Contrato nº 16/2021 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................

CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ:  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO
A L I A N Ç A  R S / S C  –  S I C R E D I  A L I A N Ç A  R S / S C  /
87.795.639/0001-99  /  Credenciamento  Público  01/2020 /
Contrato nº 03/2021 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  /

00.360.305/0001-04  /  Credenciamento  Público  01/2020 /
Contrato nº 06/2021 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  BANCO  DO  BRASIL  S/A  /

00.00.000/0001-91  /  Credenciamento  Público  01/2020  /
Contrato nº 17/2021 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  BANCO  SANTANDER  S/A  /

90.400.888/0111-42  /  Credenciamento  Público  01/2020 /
Contrato nº 07/2021 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  BANCO  DO  ESTADO  DO  RIO

GRANDE  DO  SUL  S /A  /  92 .702 .067 /0001-96  /
Credenciamento Público 01/2020 / Contrato nº 15/2021 /
Segundo Termo Aditivo.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  até  31  de
dezembro de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ELETROTEC  SISTEMAS  DE

ENERGIA LTDA -  EPP /  11.796.575/0001-89 /  Tomada de
Preços nº 23/2022 / Contrato nº 241/2022 / Terceiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 11 de janeiro
de 2023.

............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MAXXIDELTA  SEGURANÇA

ELETRÔNICA LTDA - ME / 06.125.013/0001-73 / Dispensa de
Licitação nº 2127/2019 /  Contrato nº 138/2019 /  QuartoE
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Termo Aditivo / Ficha 88.
OBJETO: Prorroga o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 30/06/2023
VALOR: R$ 2.169,30, sendo R$ 361,55 mensais.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  COMÉRCIO  DE  EQUIPAMENTOS

DE INFORMÁTICA CATANI LTDA ME / 19.669.524/0001-06 /
Carta Convite nº 06/2017 / Contrato nº 150/2017 / Sexto
Termo Aditivo / Ficha 795.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 31/03/2023
VALOR: R$ 7.972,41, sendo R$ 2.657,47 mensais.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  COLDEBELLA  TURISMO  LTDA  /

07.628.204/0001-10/  Pregão  Presencial  nº  06/2018/
Contrato  nº  46/2018  /  Décimo  Quarto  Termo  Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  IVALDINO JOSÉ VANZO EIRELI /

94.296.563/0001-12  /  Pregão  Presencial  nº  06/2018/
Contrato  nº  46/2018  /  Décimo  Sétimo  Termo  Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SERRA  AZUL  TURISMO LTDA /

01.429.360/0001-76  /  Pregão  Presencial  nº  06/2018/
Contrato  nº  47/2018  /  Vigésimo  Termo  Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PARAÍSO  TURISMO  E  VIAGENS

LTDA  /  0  00.869.457/0001-37  /  Pregão  Presencial  nº
06/2018/  Contrato  nº  44/2018  /  Décimo  Sétimo  Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  EMPRESA  DE  TRANSPORTES

ZANUZZO LTDA / 93.395.689/0001-81 / Pregão Presencial
nº 05/2018/ Contrato nº 06/2018 / Décimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  LAUDI  CARLOS COLDEBELLA &

CIA LTDA ME / 05.448.470/0001-36 / Pregão Presencial nº
07/2018/ Contrato nº 20/2018 / Décimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MARISUL TRANSPORTES LTDA /

87.113.700/0001-70  /  Pregão  Presencial  nº  05/2018/
Contrato  nº  03/2018  /  Décimo  Segundo  Termo  Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  MARISUL TRANSPORTES LTDA /

87.113.700/0001-70  /  Pregão  Presencial  nº  61/2018/
Contrato  nº  116/2018  /  Oitavo  Termo  Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: TRANSPORTES EVERALDO LTDA /

06.125.304/0001-61  /  Pregão  Presencial  nº  07/2018/
Contrato  nº  24/2018  /  Sétimo  Termo  Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  VALDECIR  JOÃO  DAL  MORO &

FILHO LTDA / 05.019.225/0001-03 / Pregão Presencial nº
07/2018/ Contrato nº 25/2018 / Nono Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  LAUDI  CARLOS COLDEBELLA &

CIA LTDA ME / 05.448.470/0001-36 / Pregão Presencial nº
57/2021 / Contrato nº 143/2021 / Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PARAÍSO  TURISMO  E  VIAGENS

LTDA / 00.869.457/0001-37 / Pregão Presencial nº 01/2020 /
Contrato nº 20/2020 / Sexto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 28/02/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SERVIÇO  NACIONAL  DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI / 03.775.069/0012-38 /
Dispensa de Licitação nº 229/2022 / Contrato nº 44/2022 /
Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 30/06/2023.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: I9 ARTE E CONSTRUÇÃO LTDA /

12.330.464/0001-45  /  Tomada  de  Preços  nº  01/2022  /E
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Contrato nº 147/2022 / Segundo Termo Aditivo.
OBJETO: Prorroga os prazos de execução das obras de

todos os itens até o dia 20 de fevereiro de 2023, o prazo de
vigência do contrato até o dia 20 de fevereiro de 2023 e
suprime quantitativos.

VALOR SUPRIMIDO: R$ 48.160,00
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  DURANTE  ENGENHARIA  E

CONSTRUÇÃO  LTDA  /  20.173.460/0001-29  /  Tomada  de
Preços nº 06/2022 / Contrato nº 144/2022 / Primeiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do contrato até o
dia 30 de junho de 2023 e suprime quantitativos.

VALOR SUPRIMIDO: R$ 7.298,83
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  AGOSTINI  ARQUITETURA  E

ENGENHARIA  LTDA  /  42.810.256/0001-04  /  Pregão
Presencial por Videoconferência nº 40/2022 / Contrato nº
126/2022 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do contrato até o
dia 28 de fevereiro de 2023.

............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CASA  DE  RECUPERAÇÃO  DE

DROGADOS MAANAIM / 03.037.499/0001-08 / Chamamento
Público nº 02/2017 / Contrato nº 232/2017 / Sétimo Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 31 de março
de 2023.

............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  CENTRO  DE  REABILITAÇÃO

DESAFIO  DO JOVEM -  ELCHADAI  /  10.770.476/0001-65  /
Chamamento Público nº 02/2017 / Contrato nº 176/2017 /
Sétimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 31 de março
de 2023.

............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  LIBERTÁ CENTRO TERAPÊUTICO

ESPECIALIZADO  EIRELI  /  37.987.745/0002-87  /
Chamamento Público nº 02/2017 / Contrato nº 58/2021 /
Quarto Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 31 de março
de 2023.

............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  PACTO  PASTORAL  DE  APOIO

COMUNITÁRIO  AO  TOXICOMANO  /  10.222.786/0001-45  /
Chamamento Público nº 02/2017 / Contrato nº 166/2017 /
Sétimo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência até 31 de março
de 2023.

............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  SERVPREF  SERVIÇOS  DE

LOGÍSTICA  PARA  SAÚDE  LTDA  /  13.210.928/0001-42  /
Pregão  Presencial  por  Videoconferência  nº  95/2021  /
Contrato nº 262/2021 / Primeiro Termo Aditivo / Ficha 169.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  e  concede
reajuste.

VIGÊNCIA: 31/12/2023
VALOR: R$ 80.571,12, sendo R$ 6.714,26 mensais.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR

BENEFICENTE  DE  MARAU  /  88.417.787/0001-32  /
Concorrência Pública nº 10/2020 / Contrato nº 02/2021 /
Terceiro Termo Aditivo / Ficha 271.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  e  concede
reajuste.

VIGÊNCIA: 31/12/2023
VALOR:  Valores  unitários  dos  exames  constam  na

tabela do termo.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  HOSPITALAR

BENEFICENTE DE MARAU /  88.417.787/0001-32 /  Pregão
Presencial nº 85/2017 / Contrato nº 175/2017 / Sexto Termo
Aditivo / Ficha 180.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência
VIGÊNCIA: 31/03/2023
VALOR: R$ 364.497,33, sendo R$ 121.499,11 mensais.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  COPREL  TELECOM  LTDA  /

12.388.471/0001-06  /  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
72/2021 / Contrato nº 264/2021 / Primeiro Termo Aditivo /
Ficha 402.

OBJETO:  Prorroga  o  prazo  de  vigência  e  concede
reajuste

VIGÊNCIA: 31/12/2023
VALOR: R$ 7.617,12, sendo R$ 634,76 mensais.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ :  P INHEIRO  &  BROCCO

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA / 30.423.197/0001-32 /
Pregão  Presencial  nº  72/2019  /  Contrato  nº  219/2019  /
Sexto Termo Aditivo / Ficha 465.E
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OBJETO:  Fica  acrescida  ao  contrato  a  execução  de
serviços de mais 02h30mim (duas horas e trinta minutos)
semanais, totalizando 37h30min (trinta e sete horas e trinta
minutos) semanais, independentemente da quantidade de
semanas do mês, de segunda à sexta-feira, a partir de 02
de janeiro de 2023.

VALOR: R$ 5.169,55 mensais.
............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO  BRASILIENSE  DE

EDUCAÇÃO / 00.045.690/0009-52 / Dispensa de Licitação nº
1850/2022 / Contrato nº 163/2022 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de vigência do contrato até o
dia 31 de março de 2023

.............................................................................………
CONTRATANTE/CNPJ :  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24
CONTRATADO/CNPJ: LONGO & SILVA ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO  LTDA  /  06.202.484/0001-38/  Tomada  de
Preços nº 03/2022 / Contrato nº 93/2022 / Terceiro Termo
Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo de execução da obra até o
dia 31 de março de 2023 e o prazo de vigência do contrato
até o dia 30 de abril de 2023.

.............................................................................………
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL DE SELEÇÃO Nº. 016/2023

RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO

DETERMINADO
O  Prefeito  Municipal  de  Marau,  no  uso  de  suas

atribuições, visando a contratação de pessoal,  por prazo
determinado  para  desempenhar  funções  de:  Motorista
40Horas, junto a Secretaria Municipal de Saúde, amparado
de excepcional interesse público, devidamente reconhecido
nos termos da Lei Municipal nº. 6.039, de 16 de novembro
de  2022,  com  fulcro  no  artigo  37,  IX,  da  Constituição
Federal Brasileira de 1988, Lei Municipal nº. 1.402/1990, Lei
Municipal  nº.  3.691/2004 e  alterações,  Lei  Municipal  nº.
4.130  de  15  de  fevereiro  de  2007,  que  é  regido  pelas
normas estabelecidas no edital 364/22, divulga o resultado
final.
Motorista 40horas

NOME DATA
NASC

PONTOS:
TITULOS/EXPER.

PROVA
PRÁTICA

TOTAL CLASSIFICAÇÃO

Marcio Lombardi 02/09/1990 1.681,00 1.980,00 3.661,00 1º
Rogério dos Santos
Costa 27/07/1983 1.694,00 1.910,00 3.604,00 2º
José Humberto Pol 04/10/1954 1.734,00 1.850,00 3.584,00 3º
Marcos Alves de
Moraes 22/02/1979 1.657,30 1.630,00 3.287,00 4º

Leandro Scarparo 08/09/1977 1.037,00 1.980,00 3.017,00 5º
Lindomar dos Santos
Oliveira 27/04/1977 1.678,40 1.300,00 2.978,00 6º
Paulo Sergio
Romanini 05/08/1959 1.000,00 1.550,00 2.550,00 7º
Azemir de Bona 27/05/1959 1.049,00 1.380,00 2.429,00 8º
Sidnei Antônio da
Rosa 08/03/1983 660,00 1.530,00 2.190,00 9º
Fernanda Zanin 20/12/1988 25,00 1.800,00 1.825,00 10º
Renato Lisot 25/09/1984 80,00 1.740,00 1.820,00 11º
Luiz Jose Dalberto 16/12/1956 226,00 1.550,00 1.776,00 12º
Paulo Cesar da Rosa
Vaz 09/04/1967 325,00 1.380,00 1.705,00 13º
Fernando Gulmar
Boeck 27/04/1983 Reprovado
Marcelo Santana
Silva 28/03/1982 Reprovado
Ronaldo Adriano da
Paixão 26/05/1981 Reprovado

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 09 dias do mês de janeiro de 2023.

Prefeito Municipal de Marau
IURA KURTZ

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

EDITAL Nº 017/2023
IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
1.  CONVOCAR,  os  candidatos  abaixo  relacionados,

para ocuparem, a função descrita neste Edital, por prazo
determinado  através  de  Contrato  Administrativo,
observando  a  ordem  de  classificação  do  Edital  nº
006/2023 que Divulga o Resultado da Classificação Final e
homologa os resultados para o cargo de Farmacêutico.

Farmacêutico
Classificação Nome Nascimento

01 Karoline Pissolatto Vieira 26/05/1987

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura
Municipal  de  Marau  no  prazo  de  02  (dois)  dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos 09 dias do mês de janeiro de 2023.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau

Registra-se e Publique-se
...........................................................................................................
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